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29 DE SETEMBRO DE 2021 

LEI Nº 239/2021. 
 

Dispõe sobre a abertura de Crédito Especial e da outras providencias. 
 
TITULO I 
CAPÍTULO I  
DA ALTERAÇÃO DO PLANO PLURIANUAL 

 
Art. 1º - Fica alterada a Lei nº 175/2017, de 20/12/2017 - PPA – Plano 
Plurianual, para os exercícios de 2018-2021, em conformidade com o 
disposto nesta Lei, relativamente a abertura de Crédito do Tipo Especial, 
objetivando atender a situações não previstas no Orçamento 

 
CAPÍTULO II 
DA ALTERAÇÃO DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

 
 Artigo 2º - Fica alterada a Lei nº 214/2020, de 31 de julho de 2020 - LDO – 
Lei de Diretrizes Orçamentárias, para o exercício financeiro de 2021, em 
conformidade com o disposto neste ato, objetivando atender a situações não 
previstas no Orçamento. 

 
CAPÍTULO III 
DA ALTERAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
Artigo 3º - Fica igualmente alterada a Lei nº 220/2020, de 29 de dezembro 
de 2020 – LOA – Lei Orçamentária para o exercício financeiro de 2021; 

 
§ Único – Fica inserida na LOA/2021, a seguinte Ação: 

 
2081 – AÇÕES EMERGENCIAIS DESTINADAS AO SETOR CULTURAL – 
COVID 19. 

 
 

TÍTULO IV 
DO LIMITE DO CREDITO E DA ABERTURA 

 
Art. 4º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir 
CRÉDITO ESPECIAL a LOA do exercício de 2021, no valor de R$ 54.000,00 
(cinquenta e quatro mil reais), as quais terão a seguinte classificação: 

 

Art. 5º - Constituem fonte de recurso para atender a cobertura e execução do 
presente crédito especial, o superávit financeiro verificado no exercício de 
2020, com a fonte de recursos 993 – Recursos Emergenciais da Cultura – 
Lei Aldir Blanc.  

 
Art. 6º- Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas às 
disposições em contrário. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Congo-PB, em 29 de setembro de 2021. 

 
ROMUALDO ANTONIO QUIRINO DE SOUSA 

Prefeito Municipal 
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29 DE SETEMBRO DE 2021 

Relatório 
 

   No final de julho de 2021 o Prefeito Constitucional do Município de Congo 
Srº Romualdo Antônio Quirino de Sousa recebeu notificação do FNDE através 
do Ofício Nº 10790E/2021 através do Sistema de Gestão de Prestação de 
Contas (SiGPC) notificação esta que enfatiza que a prestação de contas do 
Programa Nacional de Alimentação Escolar apresentada no ano de 2019, não 
consta o PARECER do Conselho de Controle Social de Alimentação Escolar 
(CAE), PARECER este necessário a finalização do processo de envio da 
prestação de contas ao FNDE. Desta forma evidencia-se que a obrigação de 
prestar contas não foi cumprida na forma exigida pela resolução 
/CD/FNDE/Nº02/2012. 
 
   Salientamos que durante o processo de transição a gestão anterior não 
apresentou o a senha de acesso para ao SIGECON e como também ao 
SiGPC como também não foi repassada a senha a Presidente do Conselho 
de Alimentação Escolar, não sendo possível assim ter acesso aos dados para 
a elaboração do PARECER do Conselho de Alimentação Escolar. 
 
   Ao receber a notificação a gestão atual notificou o gestor anterior o Sr.º. 
Joaquim Quirino da Silva Junior onde o mesmo leu a notificação, porém se 
negou em receber a mesma, e, portanto enviar a documentação solicitada ao 
mesmo. 
 
   Conforme orientação do FNDE, para que o município sane as pendências 
nas prestações de contas é necessário que o gestor atual encaminhe uma 
ação de exibição de documentos em desfavor do gestor anterior Sr.º. 
Joaquim Quirino da Silva Junior nos termos do acórdão TCU Nº2400/2021 
segue em anexo cópias da notificação recebida pelo gestor atual, Sistemas e 
Programas fornecidos durante a transição de Governo. 
 
   Enfatizamos ainda que por não ter acesso a senha do SIGECON, a 
Presidente do CAE não apresentou o parecer referente ao ano de 2020. 
 
   Este é o relatório apresentado pela Secretaria Municipal de Educação para 
as medidas cabíveis. 
 

Congo, 29 de setembro de 2021. 
 

Edijaci Maria de Araújo Quirino 
Secretária Municipal de Educação de Congo - PB 

  

 

 


